
..nIVI WT{

Prefeitura Municipal Presidente Prudente

'..'
,;:

C " ~ r' 1 ~ 6.r : ; ~ .. L!~
-~Vvt:1;

= L E I N! 1./,j,92 =

DISPONDO SÔBRE: a criação do Cargo de-, Contador da Divisã0 de Contabilidade e

Orçamento no Quadro Geral, parte perma
nente da Prefeituraa-

ANTÔNIO SANDOVAL NETTO, Prefeito Municipal de Pres!

dente Prudente, Estad0 de são Paulo, usande das atribuições que lhe

são c0nferidas por lei,

Faço saber ql_te a Câmara Municipal de Presidente Fi!! -

dente decreta e eu prom1~1lgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO I! -Fica criado no Quadre Geral parte Perrl1anente da Prefei t!!

ra Municipal, c seguinte cargo:
.~ I -Contador da Divisão de Contabilidade e Orçamento,Re-

ferência 2/,j,-QG-PP-II.

ARTIGO 2~ -O cargo, ora criado, será ocupado por Contador ou Técni-

co em Contabilidade e provido na forma da legislaçã0 em

vigor.

ARTIGO 3~ -O atual cargo de Sub-Diretor, l~tado na Divisãe de Cont~

bi1idade e Orçamento, fica enquadrado na carreira de Es-
,

criturario e classificado na Tabela QG-PP-IIIa

ARTIGO 42 -As despesas com a execução da presente 1e]- correrã0 por
.,

conta das verbas proprias do Orçan1en-to.
ARTIGO 5 ~ -Esta lei eJ:l"t.l'ará em vigor na data d e sua rubI icaçã e, re-
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Presidente Prudente, Pao rivaldo Leal", -
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23 de junho de 1972.I
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Registrada e pub1icada Administraçã~ da -~ 

Prefeitura ~Iunicipal, aos 23 (vinte e t do mês de junho de~,

:";, 1972 .'" 
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